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LEI N" OO497

rNSTrruJ REGIME nreÍlrco úr.hco Dos
SER\i]DORES PÚS]-.ICOS ML]NICIPA]S DE
IBIRACATTT - MG E DA oLrrRAs pRo\fDÊxcms.

A Câmara tr{unicipai de Ibiracatu - MG, aprova ê eu, prefeito
IÍunicipal, sanciono a seguinte Ler:

Artigo 1o - Os servidores públicos rrunicipais de lbiracatu_MG, deambos os Poderes, reger-se-âo pelo Regirae Jurídico ir"r"ã' à"
natureza Estatutária.

laragrafo 1'- Aplicar+,se aos servidores da Administração Direta eIndireta, bem corno das .A.utarquias e Fundações públicas do
Município de lbiracatu-MG, o dispósh neste artigo.

Paragrafo f - As r'elações jur,ídicas entre os serüdores e aAdministraçáo serão estabelecidas no Estatuto dos Serlidores
Públicos do Município d.e Ibiracatu-MG a ser institúdo por Lei,

Artigo f, - Para as atiüdades inerentes ao M,nicÍpio, como o poder
Público, só se nornearão serlidores cujos diràitos, deveres e
vantagens. sejamos de natureza jurídica estatutá,ria.

Altigo ;i' - Os cargos de proürnento efetivo no servtço público
m,nicipal, sáo acessíveis a todos os brasileiros e o ingreÀo nosreferidos calgos se dará no prirneiro nível do ,"-p*iir"-gr"p"
hierárquico, atendido os requisitos de escolaridade e habilitad;;;
concurso público de provas ou provas de títulos.

Artigo 4' - o atuar se^.idor da prefeitura Municipa] de lbiracatu-
MG' cuio ing'esso não se tenha dado em l"irtude à" .prorr,ocao 

"r,,concurso público, terá c seu emprego tran-cforrnado em 
'irrnca.,

púbirc.r. automaiicamena.:. na ciata cia r.igencia r:iestir Ler.
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Parágrafo 1" - Exclue-se do disposto neste artigo o er4prêgo, nâ
condição de ocupante de cargo em comissão, declarado a" úw"
norneação ou designaçâo e de lirre exoneração ou dispensa.

Par'ágrafo ? - A função pública criada na forma deste artigo será
extinta com vacância,

Artigo 5' - O servidor cujo errprego tenha sido transformado em
funçâo pública, na forma de artigo anterior, será efetivado em ca,go
público correspondente à função de que seja titular, deste que:

I - Tratar-se de serüdor púbrico estabilizado. por força do art. 1g, cio
Ato das Disposiçõee constitucionais Transitãrias, e se-ia aprovado
emconcurso público de provas ou de provas e títulos, nos terrnos do
parágrafo prirrreúo do citado artigo.

II - Tlatar'se de serüdores não estabüzados pelo art. 19 do Ato
das Disposições constitucionais Transitoriais, e seja aprovado em
concurso público a ser reâlizado para provirento de cargo público.

Parfurafo 1" - O terrpo de serüço prestado à prefeitura Murdcipal
de Ibiracatu'MG e do Município rernanescente será contado corno
tÍtulo para concurso, conforrne estabelecer a Lei.

Parfurafo f, - A efetivaçáo de que trata o inciso I deste artigo, se
farápela transforrnação autorrÉtica da firnçáo emcargo público de
provinrento efetivo, na data da hornologação do concurso.

Par'ágrafo 3" - o tempo de se.uiço prestado à prefeitu'a M,nicipal
de Ibiracatu'MG e do Município remanescente, será considerÁdo
para efeito de biênios e outras vantagen^s pec,niárias adicionars,
conforrre dispuser o Estatuto dos servidores púbricos do M,nicípio

Parágrafo 4" - os serr-idores farão -iuz aos beneficios a que se refere
o parágrafo anterior sornênte após a horrrologaçâo do conculso.
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Àrtigo ?' - os serl'idores públicos estabilizacios po. força tio ar.tigo
19 do Ato das Disposições Constitucionars Transitórias. ="rà*inscritos de offcio no concurÊo. para fins cle efetivaçáo.

Artigo 8' - Para atender. às necessidades temporárias de
excepcionirl interesse público poderá haver contrataçâo de pessoal
sem a real-ização de côncu.so público, por pr.azo determinado, sob a
forrrra de contrato de drreito administrativo. ca-so em que o
contratâdo não será considerado senidor público.

Parágrafo 1' - Às contrâtações serâr-: feitas por ternpo eslritamenie
necessárro. em nmÇaio das situaçÕes prê!.tst.as emLer.

Artigo !i' . O \{unicípio, por iniciativa do poder Executivo,
observando os princípios da cor.-*tiüúção Federal, no prazo rle até
120 (cent.o e I'inte) dias e através da Lei, fará;

--\r trgc ('- i ir':rris ff:.rn:1(-i..o il+ que r"r at.1 ., i.ttrg.: ã. desta Lei.
irrphca na autornátici" eÍtrnção do respectivo contrato cle trabalho
ou r'Ínculo ernpregatÍcio de quaiquer natureza.

I - A revrsão ou a rnstitúçâo de plano de cargo, vencimentos e
úar'r'elr'a dos serr.idores púbiicos no N{unicÍpio de Ibiracatu-l{Gl

II - Instirruçáo do Estatut,o dos serr.idores públicos cio Llr,n:cÍpio de
Ibiracatu-l{G.

Artigc 10'' - caberá a secret.ar'ia }trinicipat de Admrnisrraçâo
normatizan e superr.'isionar apiicaçâo tiesta Lei, especialryÉnte
naqulo que se relaciona ao concurso público aqru explicitado.

^{.r'trgo 1L ' Esta Lei entrar'á em vigor na data cie sua pubiic.lçâo.
revoí: -r,-ia.' .rs üs çro=^ ições em t.ontr.ári o.

Ibiracatu, 1-1 de Fevereiro de 1 ligi
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